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Gabinete do Vereador Padre Décio
2° Secretário da Mesa Diretora  

ANTEPROJETO DE LEI ______/2014
TORNA OBRIGATÓRIO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS REALIZAR A COLETA SELETIVA DOS SEUS LIXOS, DE MODO A PERMITIR SUA POSTERIOR RECICLAGEM.

Art. 1º Os órgãos e entidades da administração pública direta e indireta do município de Sete Lagoas ficam obrigados a realizar a coleta seletiva dos seus lixos de modo a permitir sua  posterior destinação às associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis.
Art. 2º Para a consecução desta lei, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente firmará convênios com as associações e cooperativas do município e adotará medidas para implantação dos meios necessários à separação dos resíduos recicláveis descartados, na fonte geradora, bem como seu efetivo recolhimento e posterior reciclagem.
Art. 3º O prazo para a implantação da coleta seletiva de lixo será de 60 (sessenta) dias, após a entrada em vigor da presente lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 27 de novembro 2014.

DÉCIO MÁRCIO MAJELA ABREU
        Vereador/ PP
JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr.

Vereador Márcio Paulino 

Presidente da Câmara de Vereadores

Sete Lagoas/MG.

Exmo. Sr. Presidente,

Tenho a honra de submeter a V. Exa., a presente proposição de lei que “TORNA OBRIGATÓRIO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS REALIZAR A COLETA SELETIVA DOS SEUS LIXOS, DE MODO A PERMITIR SUA POSTERIOR RECICLAGEM”

É notória a dificuldade atual dos grandes centros urbanos de conseguir locais para instalação de depósitos de lixo. 
Diante desse fato, inúmeras cidades vem procurando formas de implantação e ampliação dos serviços de coleta seletiva, pois a reciclagem apresenta-se como a solução viável economicamente, além de ser ambientalmente correta.
Temos que os órgãos públicos se apresentam como um dos principais geradores de lixo propensos à reciclagem, sendo o principal deles o papel ofício. Diante disso, vislumbramos  a necessidade de implantar a coleta seletiva nos órgãos públicos municipais, destinando o produto da coleta às associações e cooperativas de catadores, que irão se beneficiar economicamente desta ação.
 Ressalte-se que tal medida já fora implantada a nível federal através do Decreto 5.940, de 25 de outubro de 2006 o qual “Institui a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da administração pública federal direta e indireta, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, e dá outras providências.”
A coleta seletiva de lixo é de extrema importância para a sociedade. Além de gerar renda para milhões de pessoas e economia para as empresa, também significa uma grande vantagem para o meio ambiente uma vez que diminui a poluição dos solos e rios, sendo essencial para o desenvolvimento sustentável do planeta. 

Ciente da envergadura e responsabilidade com que os conspícuos vereadores dispensam a todos os Anteprojetos de Leis desta nobre Casa aguardo, com alta expectativa, a análise do presente, esperando a sua consequente aprovação.
DÉCIO MÁRCIO MAJELA ABREU
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